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PODER EXECUTIVO 

NOTIFICAÇÕES 

DECISÃO  

Ata de Registro de Preços nº 015/2024 

Pregão Eletrônico n º 043/2023 

Processo Administrativo nº 295/2023 

Empresa ALPHA MIX DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 51.987.596/0001-04 

RELATÓRIO 

Em 17 de abril de 2024 foi assinado a Ata de Registro de Preços nº 015/2024, cujo objeto é a aquisição futura de materiais de limpeza e higiene 
para atender as Secretarias Municipais de Administração, Finanças, Planejamento, Meio Ambiente, Gabinete do Prefeito, Educação, Serviços 

Urbanos e Rurais, Produção, Saúde, FEMA e a SECTUR através do Registro de Preço por um período de 12 (doze) meses. 

A Solicitação de Fornecimento (SF) e Empenho, referente a Ata de Registro de Preços nº 015/2024 (ARP 015/24) - Pregão Eletrônico n º 
043/2023 – Processo Administrativo nº 295/2023, sendo que a Solicitação de Fornecimento foi enviada via e-mail informado pela empresa, em 

todos os endereços eletrônicos cadastrados nesta Prefeitura, referente a SF 453/2024– solicitada e enviada pela Secretaria Municipal de 
Administração no dia 08 de maio de 2024, e SF  não sendo entregue a mercadoria entregue até a presente data. 

No dia 20 de junho de 2024, foi reiterado o e-mail solicitando informações sobre a entrega da mercadoria em até 24 horas, ou justificativa pelo 

atraso, podendo ser aplicado todas as penalidades como advertência, multa e impedimento de licitar e contratação previstas no Decreto Municipal 
n° 067/2022.  

Diante de tanto, no dia 21 de junho de 2024, atendendo o disposto a Ata de Registro de Preços foi publicada NOTIFICAÇÃO I com prazo de 5 

(cinco) dias úteis para apresentação de justificativas quanto a não entrega, bem como ADVERTÊNCIA sobre a intenção do gestor de aplicar 
sanções nos termos estabelecidos na ata de registro de preços assinada entre as partes. 

Passado o prazo, sem qualquer retorno da empresa, no dia 01 de julho de 2024, foi publicada NOTIFICAÇÃO II com prazo de 5 (cinco) dias úteis 

para que a referida empresa apresentasse justificativa do motivo pelo não atendimento das solicitações da Secretaria Municipal de Administração. 

No dia 12 de julho de 2024, através da C.I. n° 1550/2024 a Secretária Municipal de Administração relatou de forma resumida o processo de 
aplicação de penalidade, remeteu a Procuradoria Jurídica do Município, solicitando parecer jurídico sobre a aplicação das sanções mencionadas 

nos autos. 

A Procuradoria Jurídica proferiu despacho no sentido de ser possível a aplicação de sanção, desde que facultada a defesa prévia e contraditório à 
empresa, orientando pela aplicação das sanções previstas em lei e nas clausulas prevista na Ata de Registro de Preços, observando a 

razoabilidade da aplicação da sanção em razão dos fatos elencados. 

É o relatório. 

DECISÃO  

Assim, considerando o relatório acima, o disposto na ata de registro de preços e os elementos constantes dos documentos acostados, aplica-se ao 
presente caso as seguintes penalidades previstas no Decreto Municipal n° 067/2022: 

• Multa na forma prevista no edital ou no contrato (inciso II, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022); 
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• Suspensão temporário para participar de licitação e assinar contratos com o Município por prazo não superior a 2(dois) anos (inciso III, 
Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022); 

Visando garantir a ampla defesa e contraditório, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação da empresa, em conformidade com 

o caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/93. 

A manifestação poderá ser enviada ao e-mail gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br, a qual será analisada pela Procuradoria Jurídica do 
Município. 

Aquidauana/MS, 12 de julho de 2024. 

Verônica Torres Ribeiro 
Fiscal da Ata de Registro de Preços n° 043/2023  

Marluce Martins Garcia Luglio 
Gestora da Ata de Registro de Preços n° 043/2023 

DECRETOS 
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PORTARIAS 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO ERRO MERAMENTE MATERIAL 

PORTARIA N.º 1.068/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei 1.915/2003 de 15.12.2003, art. 2°, inciso VI, na Lei Ordinária n° 
2.297/2013, que altera a Lei Ordinária n° 1.733/2000 e Lei Ordinária nº 2.906/2024,  

R E S O L V E: 

Prorrogar, o prazo dos Contratos por Prazo Determinado do(s) servidor(es) abaixo-relacionado(s), lotado(s) na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, no período de 01/08/2024 a 31/12/2024, ficando ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato, aditamentos e Portaria 
anteriores, em conformidade com a CI nº 071/2024/SEMA de 04/07/2024: 

Wangley Barbosa Dos Santos 

Luiz Carlos Elias  

Rogério Leite Dias 

Claudinéia Aparecida Valério  

Edinéia Martins Cristaldo 

Hewerton Dos Santos Lima 

Marcelo Timóteo Corrêa 

Sueli Dos Santos Ferreira 

Carlos Ramão Da Silva 

Nelson Santos Teixeira  

Rodrigo Barbosa Mendonça 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de julho de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO ERRO MERAMENTE MATERIAL 

PORTARIA N.º 1.070/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei 1.915/2003 de 15.12.2003, art. 2°, inciso VI, na Lei Ordinária n° 
2.297/2013, que altera a Lei Ordinária n° 1.733/2000 e Lei Ordinária nº 2.906/2024,  

R E S O L V E: 

Prorrogar, o prazo dos Contratos por Prazo Determinado do(s) servidor(es) abaixo-relacionado(s), lotado(s) na Secretaria Municipal de Produção, 
no período de 01/08/2024 a 31/12/2024, ficando ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato, aditamentos e Portaria anteriores, em 

conformidade com a CI nº 300/2024/SEMP de 04/07/2024: 

• 17525-0 Antônio Augusto Polaquini; 

• 50.832-2 Aclécio Cavalcante de Melo; 

• 50.872-1 Adão Jorge Avalhães dos Reis; 

• 50835 - Ariel Diniz Crivelare; 

• 50.877-2 Calebe de Barros Campos; 

• 50.875-6 Camila Aquino Gonçalves; 

• 50.876-4 Diomedes Vieira Costa; 

• 50.824-1 Jackson Gomes Eloy; 

• 22026-4 Jeferson de Gois Leanes; 

• 51.500-0 Juliana Mougenot Belmont; 

• 50.858-6 Joel de Souza Carvalho; 
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• 51.461-6 Mari Estela Pereira de Oliveira; 

• 50834 - Mesac Delfino da Silva; 

• 50836 - Paulo Vituriano do Prado;  

• 22077- Rita Cavalcante de Melo. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de julho de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO - COTAÇÃO Nº 137/2024 

01 - O Município de Aquidauana-MS, por meio do Núcleo de Compras, em conformidade com Art. 75, inciso I da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna 
público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto a contratação de empresa para reparos e pintura do gradil 
no shopping barrackech, no município de Aquidauana-MS, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços e documentos no 

prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa considerando o MENOR PREÇO GLOBAL 

02 - As propostas (completamente preenchida e assinada) contendo os elementos do modelo disponibilizado no site e os documentos 
serão recebidas pelo e-mail compras@aquidauana.ms.gov.br até às 23h59min do dia 17/07/2024 ou até a mesma data entregues em dia útil, das 

07:30h ás 11:00h ou das 13:30h às 16:30h, mediante protocolo ao Núcleo de Compras do Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana, sito à 
Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila Cidade Nova, Aquidauana/MS. Informações complementares poderão ser solicitadas pelo mesmo e-
mail. 

03 - O Termo de Referência/Projeto e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial do Município 
(www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes) na aba “Aviso de Contratação Direta”. 

04 - Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são: 

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor; 

- Cópia de documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato; 

- Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA; 

- Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados; 

- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos M unicipais), 

emitido pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, que comprove a regularidade de débitos tributários 
referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN; 

- Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

preferencialmente por meio do CRF do FGTS; 

- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

- Comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST.  

05 - No caso da não apresentação de documentação válida, o município poderá fazer diligência em sítios eletrônicos ou em seus próprios arquivos 
para localizar e anexar documentos não enviados ou fora de validade e se não localizados implicará na inabilitação da proponente, podendo 
prosseguir o processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou classificadas. 

06 – Em até 02 (dois) dias úteis após solicitação por e-mail do município, para fins de homologação e posterior contratação, o vencedor deverá 
enviar no e-mail ou endereço que constam no item 02 a comprovação de registro “ativo” da empresa no respectivo conselho (ex: CREA ou CAU) 
bem como enviar devidamente datada e assinada: a planilha orçamentária com os preços unitários; o cronograma físico-financeiro; e detalhamento 

das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES). Em razão do princípio da celeridade é garantido as interessadas o 
direito de enviar junto da proposta de preços os documentos exigidos nesse item. A prorrogação do prazo somente será permitida no caso de 
haver apenas uma interessada habilitada. 

07- Por força do § 4º do Art. 91 da Lei Federal 14.133/21, além da verificação da regularidade fiscal exigida o município consultará o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), e as Sanções Administrativas aplicadas 
pelo Município, de forma individual ou unificada, e emitira a(s) certidão(ões) negativa(s) ou devidas comprovações as quais serão juntadas ao 

processo, porém, por força da legislação em vigor, caso a empresa conste como inidônea ou esteja impedida de contratar com o município de 
Aquidauana/MS sua proposta será recusada e a mesma será desclassificada. 

08 – Caso a vencedora seja desclassificada ou não apresente todos os documentos dentro do prazo, perderá a condição de vencedora bem como 

o direito a homologação/adjudicação, podendo o Município revogar o processo ou repetir o aviso ou convocar a próxima classificada para 
apresentar os documentos no mesmo prazo e forma, e assim por diante.  

Aquidauana/MS, 12 de julho de 2024 

__________________________________________ 

Matheus Marti Avalos – matricula 13.468 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, estando em concordância com as ações e decisões do Pregoeiro e Equipe de apoio, e 
considerando o parecer jurídico final favorável, resolve HOMOLOGAR o objeto do Pregão Eletrônico nº 29/2024 à licitante vencedora do certame, 
sendo esta DIAS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 39.480.758/0001-00, com o valor global de R$ 

314.202,23 (trezentos e quatorze mil, duzentos e dois reais e vinte e três centavos). O citado processo se refere à contratação de empresa 
para “Reforma do ginásio poliesportivo de Aquidauana-MS.”, do Município de Aquidauana/MS. Na forma e condições do edital e seus anexos. 

Aquidauana - MS, 09 de julho de 2024. 

_____________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2024 
PREGÃO ELETRÔNICA Nº 29/2024 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, estando em concordância com as ações e decisões do Pregoeiro e Equipe de apoio, e 
considerando o parecer jurídico final favorável, resolve ADJUDICAR o objeto do Pregão Eletrônico nº 29/2024 à licitante vencedora do certame, 

sendo esta DIAS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 39.480.758/0001-00, com o valor global de R$ 
314.202,23 (trezentos e quatorze mil, duzentos e dois reais e vinte e três centavos). O citado processo se refere à contratação de empresa 
para “Reforma do ginásio poliesportivo de Aquidauana-MS.”, do Município de Aquidauana/MS. Na forma e condições do edital e seus anexos. 

Aquidauana - MS, 09 de julho de 2024. 

_____________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 137/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: DIAS CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa para reforma do ginásio poliesportivo de Aquidauana/MS. 

VALOR: R$ 314.202,23 (trezentos e quatorze mil, duzentos e dois reais e vinte e três centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.000 12.003 27.812.0221 1.043 4.4.90.51.00.00.00.00.1.500.0000 4 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 09/07/2024 até 08/07/2025.  

GESTOR DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida 

FISCAL DO CONTRATO: Natally Ferreira Velasques 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, DIAS CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS LTDA, Ronaldo Ângelo de Almeida, Natally Ferreira 
Velasques e Janaíne Rezende Sandoval Izumi. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 137/2024 

O Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução do Contrato nº 137/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 
14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Natally Ferreira 

Velasques, CPF nº 049.609.141-73, para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 09 de julho de 2024. 

_______________________________ 

Ronaldo Ângelo de Almeida 
Gestor do Contrato 

Ciente: 

__________________________ 

Natally Ferreira Velasques  

Fiscal do Contrato 
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EXTRATOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 216/2022 

PROCSSO ADMINISTRATIVO Nº 251/2022 

CONCORRÊNCIA Nº002/2022 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: BTG EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto Reajuste e  Reprogramação de Valor do Contrato Administrativo n. º 216/2022, referente ao 
LOTE 02 – Pavimentação Asfáltica e Drenagem das Aguas Pluviais no Bairro São Pedro, cujo objeto é a “realização de Obras de Pavimentação 
Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais em Diversas Ruas da Área Urbana do Município de Aquidauana/MS - Infraestrutura e ao Saneamento 

FINISA, incluindo obrigatoriamente calçadas com acessibilidade, micro drenagem, sinalização viária e elaboração de estudos e projetos, de acordo 
com o contrato de financiamento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CONTRATO Nº 241/2022/COF PROCESSO SEI Nº 17944.101057/2022-91, 
na forma e condições do edital e seus anexos.”   

2.1.O presente termo aditivo tem por objeto o Reajuste de valor conforme correção pelo INCC-DI/FGV do período de 04/2022 a 04/2023 com 
percentual de 8,038% ficando reservado o valor para a consecução do Termo Aditivo de R$ 528.834,94 (quinhentos e vinte e oito mil, 
oitocentos e trinta e quatro reais e noventa e quatro centavos). 

2.3. A referida reprogramação é no valor de R$ 228.058,48 (duzentos e vinte e oito mil, cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos). 

Fica alterada a cláusula terceira do contrato que passa a ter a seguinte redação: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 9.243.978,04 (nove 
milhões, duzentos e quarenta e três mil, novecentos e setenta e oito reais e quatro centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 65 §1°, III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 18 de junho de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: BTG EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - Sérgio José Joaquim Fenelon. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 215/2022 

PROCSSO ADMINISTRATIVO Nº 251/2022 

CONCORRÊNCIA Nº002/2022 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: BTG EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o Reajuste de Valor do Contrato Administrativo n. º 215/2022, referente ao LOTE 01 – 
Pavimentação Asfáltica e Drenagem das Aguas Pluviais no Bairro/Vila Pinheiro, cujo objeto é a “realização de Obras de Pavimentação Asfáltica e 

Drenagem de Águas Pluviais em Diversas Ruas da Área Urbana do Município de Aquidauana MS - Infraestrutura e ao Saneamento FINISA, 
incluindo obrigatoriamente calçadas com acessibilidade, micro drenagem, sinalização viária e elaboração de estudos e projetos , de acordo com o 
contrato de financiamento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CONTRATO Nº 241/2022/COF PROCESSO SEI Nº 17944.101057/2022-91, na 

forma e condições do edital e seus anexos.” 

2.1. O referido reajuste é no valor de R$ 791.775,50 (setecentos e noventa e um mil, setecentos e setenta e cinco reais e cinquenta 
centavos). 

2.2. O valor global do contrato passa a ser de R$ 17.451.844,29 (dezessete milhões, quatrocentos e cinquenta e um mil, oitocentos e quarenta e 
quatro reais e vinte e nove centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 65 §1°, III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 18 de junho de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: BTG EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - Sérgio José Joaquim Fenelon. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 080/2024 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DISTRATADO(A): VIVIANE RIQUELME DE LIMA 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 11/07/2024 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI E VIVIANE RIQUELME DE LIMA. 
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EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 086/2022 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DISTRATADO(A): RAFAELA ANDRESSA DE SOUZA REZENDE 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 08/07/2024 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI E RAFAELA ANDRESSA DE SOUZA 
REZENDE. 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO DE ERRO MATERIAL O EXTRATO DO CONTRATO  POR PRAZO DETERMINADO Nº 992/2024, 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº 2427, DE 05.07.2024, PÁG. 38  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 992 /2024 

CELEBRADO EM: 25.06.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): ANDRESSA NASCIMENTO MARTINS SANCHES DE OLIVEIRA GOMES. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º ANO, CONCEDENDO-LHE 10% DE REGÊNCIA, 
COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EM ADA MOREIRA BARROS, NA DISCIPLINA DE MATEMÁTICA, NA TURMA  6º E NA DISCIPLINA  ARTE, NAS 
TURMAS 1º, 2º, 5º ANO, E NA DISCIPLINA DE CIÊNCIAS 8º U E 9º U EM SUBSTITUIÇÃO A PROFESSORA TAMARA MEDEIROS 
GONÇALVES CAYRES, MAT. 229282, CEDIDA DE CG/MS, DE LICENÇA MÉDICA POR 07 DIAS DE 24/06 A 30/06/2024. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 25 DE JUNHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 01 DE 
JULHO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 1.213,09 (UM MIL, DUZENTOS E TREZE REAIS E NOVE CENTAVOS) A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 808,73 (OITOCENTOS E OITO REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 

MÊS DE JUNHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 134,79 (CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE JULHO/2024. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E ANDRESSA NASCIMENTO MARTINS 

SANCHES DE OLIVEIRA GOMES. 

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 995, DE 04/07/2024, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, ANO XI, EDIÇÃO Nº 2.427, SEXTA-FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024, DA PÁGINA 2-3, POR ERRO 

MERAMENTE MATERIAL. 
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